
COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR

PROGRAMA UNIVERSIDADE ABERTA DO BRASIL

EDITAL Nº 5/2018 - ALTERAÇÃO

PROCESSO Nº 23038.020129/2017-69

A  PRESIDENTE SUBSTITUTA DA COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DE NÍVEL
SUPERIOR - CAPES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 8.977, de 30 de janeiro de

2017, torna público a alteração do subitem 13.3, item 13 referente ao prazo de execução das ofertas do Edital nº

5/2018, publicado no DOU de 1º de março de 2018, seção 3, pág. 23.

1. Alteração de subitem 13.3, para prorrogação do prazo de execução do Edital 5/2018.

13.3 DO CRONOGRAMA DAS ETAPAS DO EDITAL

Onde se lê: Item 13.3: As propostas aprovadas por este edital deverão ter início entre julho de 2018

a 31 de dezembro de 2019, obedecendo a calendarização adotada pela DED/CAPES.

Leia-se: Item 13.3: As propostas aprovadas por este edital deverão ter início entre julho de 2018 a

31 de dezembro de 2023, obedecendo a calendarização adotada pela DED/CAPES.

SÔNIA NAIR BÁO

Presidente Subs9tuta

Documento assinado eletronicamente por Sônia Nair Báo, Presidente, Subs<tuto(a), em 12/07/2019, às

14:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 25, inciso II, da Portaria nº 01/2016 da

Capes.

A auten9cidade deste documento pode ser conferida no site h>p://sei.capes.gov.br

/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código

verificador 1011597 e o código CRC 4310DF8E.

Referência: Processo nº 23038.020129/2017-69 SEI nº 1011597
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